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CONTRATo DE PRESTAÇÃo DE
SERVIÇoS DE MANUTENçÃo,
LIMPEZA E TRATAMENTO DE
PISCINA.

INDENTTFlceçÃo DAS eARTES coNTMTANTES

Contratada: Luciana de Oliveira de Lima

Logradouro: Av. Geraldo campos, n'383, Bandeirinhas, Betim MG inscrita
no CNPJ 35.071.649/0001-88.

Contratante: caixa Escolar Vasco Pinto da Fonseca, Rua Paineiras, 15oo

Eldorado, Contagem, MG Cep: 32310-400, inscrita no CNpJ:

26.0s8.97410007-LO

As partes acima identificadas têm justas e acertadas o presente contrato
de Limpeza e manutenção de Piscina, QU€ se regerão pelas clausulas

seguintes e pelas condições descritas presentes.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Primeira: O presente contrato tem como objeto, a limpeza,
tratamento e manutenção da piscina realizada pela contratada com o

fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra.

cláusula segunda: Para a limpeza da piscina a contratada realizará os

serviços necessários para manter a mesma em condições de uso diário.

Da responsabilidade
Cláusula terceira: A contratante se responsabilizará pelos acidentes que

não sejam decorrentes das falhas ou omissões atribuídas a contratada,
assim como os decorrentes de caso fortuito e força maior.
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Do preço e Pagamento
Cláusula quarta: Pela prestação dos serviços contratados a contratante
pagará á contratada a quantia mensal de RS 7O1,80(setecentos e um reis

e oitenta centavos).

Sendo que o pagamento será efetuado semestralmente podendo ser

efetuado ate o dia3010612020 sem que haja nenhum acréscimo.

Da rescisão
Cláusula quinta: O presente contrato será rescindido caso uma das partes

não cumpra o estabelecido nas cláusulas deste instrumento, estando o
serviço, neste caso, imediatamente interrompido, sem prejuízo de

eventual indenização cabível.

Cláusula sexta: O presente instrumento também poderá se rescindido por
qualquer uma das partes, desde que a outra parte seja avisada com 30

dias de antecedência.

Do regime iurídico
Cláusula sétima: As partes declaram não haver entre si, vínculo

empregatício, tendo a contratada plena autonomia na prestação de

serviço, desde que prestada conforme condições ora compactuadas e

demais exigências legais.

Do prazo

C!áusula oitava: O presente contrato terá durabilidade por 06 meses,

iniciando em 02 Janeiro de 2020 e encerrando em 30 de junho de 2020.
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Por estarem assim juntos e contratados, firmam o presente instrumento,

em duas vias de igualteor.

Betim, 20 de janeiro de 2020.
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CertiÍicado de Regularidade do
FGTS . CRF

Inscrição: 3s.071.649/0oo1-88
Razão Socia|: LUCIANA OLIVEIRA DE LIMA

Endereço: AV GEMLDo cAMpos 383 / BANDEIRTNHAS / BETrM / MG / 326s7-1go

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 02/ A3 / 2O2O a 29 / 06 / 2020

Certificação N úmero : 20 200 3 0204262049963 006

Informação obtida em 03/06/2020 10:29:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consu lta-crf .caixa. gov. br/consu ltacrf/pagês/consu lta Em pregador.jsÍ 1t1



03106t2020

MIN§TÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBlToS RELATIVoS AOS TRIBUToS FEDERAIS E A DíVDAATIVA
DA UNIÂO

Nome: LUCIANA DE OLIVEIRA DE LIMA 07897560643
GNPJ : 35.07í .649/000í.88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http //úb.gov. br> ou <http ://www. pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 10:28:30 do dia 0310612020 <hora e data de Brasília>.
Válida até3011112020.
Código de controle da certidão: 3F2C.91FC.05CD.8970
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1



NOMC: LUCIANA DE OLIVEIRA
CNP,J: 35. 07]-.649/ 0001-88
Certidão n" : 1,2900708 /ZOZO
Expedição: 03/06/2020, às
validade: 29/tt/2020 - 1Bo
de sua expedição.

Página 1 de 1.

DE L]MA 07897560643 (MATRTZ E FrLrArS)

L0 :42:41,
(cento e oitenta) dias, contados da data

FOilHR .]UDICIARIC
JUSTIÇ/\ »O TRABALHCI

EERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉgTtOS TRABAI,HISTAS

certif ica-se que rJucrANÀ DE or,rvErRA DE rrruA 07997550643 (MATRrz E

Frr,rÀrs) , inscrito (a) no CNP,J sob o no 35.021.549looo1-BB, NÃo coNsrÀ
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2ot!, e
na Resolução Administrativa r'r.o 1470/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201"L.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabilid.ade dos
Tr j-bunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à dat.a da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuítamente.

INTORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevj-denciários, a honorários, a cugtas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbtico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia



03106t2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG
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ffi, I SecRETARtA DE ESTADo DE FAZENDA DE MINAS GERAtsWã:9gwE I:#€- I

CODIGO DE CONTROLE DE :202000040 1849866

https://www2.fazenda.mg.gov.brlsol/ctrl/SOUCDT/DETALHE 746?descServico=Solicitar+Cêrtid%E30+de+D%Egbitos+Tribut%Elrios&numProtocolo... 1t1

CERTIDÃO DE DÉBITos TRIBUTÁRIoS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
03/06/2020

-

CERTIDAO VALIDA ATE:
ou09/2020

NOME: LUCIANA DE OLIVEIM DE LIMA O7897s6O643

CN PJICPF: 3s.O7 1.649 / 000 1-88

LOGMDOURO: AVENIDA GEMLDO CAMPOS NUMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: BANDEIRINHAS CEP: 32657180

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: BETIM IJF: MG

Ressalva{o o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser ap'uradás, é certifiéadoquei

1. Não cgnstam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou reqistro de formal de oaÉilha. de
côrta de adjudicação exÉedida em autos de inventáiio ou de arro'lamento, de senten'ca em atão
de separação judiêial, dÍvórcio, ou de partilha de bens na união estável e áe escrituríoública'de
doação de bens imóúeis, esta'certidã-o somente terá validade se acomDanhada da Cêrtidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no aftigo 39 do Decreto 43.981/2OO5.

Ce$idão vállda para todos os estabelecimentos da empresa, alcancando débitos tributários dosureito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em-Dívida Ativa.

rtivo disponibilizado pela
www.faienda.mg.goü.br



ESCOLA MUNICIPAL VASCO PINTO DA FONSECA
Lei de Criação - n.o 209í/90

Portaria de Autorização - n.o íSS8/90 - MG. 3í102/90
Portaria de Autorização - n.o 603/95 - MG. 2SI0S/9S

Rua das Paineiras, í500 - Fone 3352-5236 - Eldorado - Gontagem - MG.

JUSTIFICATIVA DE EMISSÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE REGULARIDADE MUNICIPAL

Contagem, 03 de JUNHO de 2020

Justificamos para os devidos fins que a data de emissão da
Certidão Negativa de Débitos Municipais em 08/O6t2O2O do prestador de
serviço Luciana de Oliveira de Lima, referente ao pagamento da Nota
Fiscal 3 emitida 03/06/2020, não foi possível retirar no site da Prefeitura
Municipal de Betim porque desde o início do mês de junho do corrente
ano a plataforma apresentou instabilidade na geração do documento.
Para a emissão da certidão foi necessário o comparecimento presencial
de forma agendada no órgão expedidor da prefeitura.

Por ser verdade, firmo a presente justificativa.

brt{ãíuo Fintb da torrsut,.
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08/062m0 sgi.beti m.m g.go/.br/heti m jroj3rd_m ercuri cy'servlet/trwvdocum entos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM . MG

SECRETARIA ADJUNTA DA FAZENDA.

cERrrDÃo NEcArrvA DE oÉerro - cND 9703 / 2020 ffi
tipo do Contribuinte
lontribuinte Geral
(nscriçãol 2378151

- Pessoa ,JurÍdica

]ontribuinte
,UCIANA DE OLIVEIRÀ DE LIMÀ

c,N.P.J./C.P.F.
3s071649000188

.ogradouro / Número / Complemento / CEP / EdiÍicio I Loteamento
WENIDA * GERALDO CAMPOS, N": 383, , Quadra: , Lote:, CEP: 32657180

lairro: BANDEIRTNHÀS Cidade: BETIM

)ata Expedlção
)B/0612A20

/alidade
)5/L2/2020

{o Protocolo
l

)ata Protocolo
)8/06/2020

Valor Venal do ÍErr€no:

,l.o De Autenticidade: 69E.742 .ODB. f99

Ressalvado à Fazenda Municipal o dj-reito de cobrar quaisquer outros
débitos de responsabiridade do contribuinte acima, que vierem a ser
apurados posteriormente ao fornecimento desta, certificamos gue não
consta(m)débito(s) administrados pela Secretaria Adjunta da Fazenda
até a presente data em relação ao cadastro descrito acima.

ertidão emitida as l-4:45:53 do dia
autenticidade desta certidão pode

o endereço: www.betin.eg.gov.br ou

08/06/2020 PREEEIEI'Bâ MT'NICIPÀ.IJ DE B§rIM - }!G.
ser confirmadà na pagina da SecreLaria de finanças,
na própria Secretaria de Finanças.

Vsrlíquê âtinlâmêntê aE lnfomrçó?s d63crltaa ncstá corüdão

Responsável

Matrícula: 32.616 sB ÊEÀif
;-"?1trt,t1. ? r,!rfi|r,lràil nf n,i7rrf

)bservação:

trttp://sgi,betim.m g.gwbrbeümJprojJrd_mscuridservleútwvdocument6 111



oRçAMENTO
cLtENrE : Oa;xn, Etcrl ar tÍqha1e.?- à^
ENDEREÇO: ?,trc- { 5oo E Láo.-d "'
CIDADE: ESTADO: 14 U
TELEFONE: 33St: 5Z 3t

P. TOTALDESCRIçAO P. UNIT.
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Í,, Consulta Quadrô'de Sócios e Administradores - QSA
il

i GIIPJ: 35.071.649/0001-88

llÍlilE EIIPRESARIAI: LUCIANA DE 0LtvEtRA DE L|MA 07897560643
I:íi : clPml socnu Rs1.000,00 (Hum mit reais)

!

uÃo ttÁ 
lmonMAÇÃo 

DE QUADRo DE sóctos E ADMINIsTRADoRES (QsA) NA BAsE DE DADos Do cNpJ

1t1



PRAZO DE ENTREGA

COND, DE PAGAMENTO

lPt . ...... . ........o/o VALIDADE DESTE ORÇAMENTO /í5



Consulta Quadrô'de Sócios e Administradores - QSA

: CI{PJ: 07.648.665/0001-55

: ]lO]úE EilPnESARIAk BETIM TRATAMENTO DE PISCINAS LTDA

, CAPÍÍAL SOCIAI: R$5.000,00 (Cinco milreais)

0 Quadro de Sócios e Administtadores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídiea (CNPJ) é o seguinte:

i: llome/l{ome Emgeraria[ ANTONI0 CARLOS DE 0LIVEIRA

: Qurlifrcrçãoz 49-Sócio-Administrador
t;:

,

i: Pan iníormações relativas à participação no QSA acessar o e-CAC com certificado digitalou comparecer a uma unidade da RFB.

l, emmdo nodis 09/0li!020 às t0:3t (data ê h0r8 dê BÍâsília).

1t1
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Consulta Quadrô de Sócios e Administradores - QSA

: CIIPJ: 10.372.570/0001-66

; ilOilE EilPnESARIAt: DUDU PISCINAS LTDA

i CAPITAI SOCIAL: R$5.000,00 (Cinco milreais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) eonstante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídiea (CNPJ) é o seguinte:

ilome/llome Emprasrdat CARLOS EDUARD0 BAST0S SANT0S

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

ilomdllomr Empresrria[ LEDA MARIA BAST0S SANTOS

, Qurlificação:, A9-Sócio-Administrador
I

Para informações relativas à participação no QSÀ acessar o e-CAC com certifrcado digital ou compaÍeeer a uma unidade da RFB.

Emüidom.lia 03/0U11020 às 1039 (dsi. ê hotr de 8Í.sniâ).

1t1


